
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro

Centro de Estudos Jurídicos (PG09)

1º EDITAL DE SELEÇÃO DISCENTE Nº 01/2026
CURSO PREPARATÓRIO ORIENTADO À REPRESENTATIVIDADE, ACESSO E REPARAÇÃO (CORAR-PGE/RJ)

SEI-140001/083277/2025
A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – PGE/RJ , por meio da Comissão Especial para o Combate ao

Racismo Estrutural e Institucional – CECREI e do Centro de Estudos Jurídicos – CEJUR, faz saber aos interessados o resultado dos recursos, visando à
ocupação de 200 (duzentas) vagas, para discentes do Curso Preparatório Orientado à Representatividade, Acesso e Reparação (CORAR-
PGE/RJ):

 
1 – Recursos Deferidos:
 
2025-CORAR-01/00078 - RICARDO PEREIRA GONZALEZ – Aprovado com convocação para entrevista

 
2025-CORAR-01/00143 - PRISCILA MACEDO E SILVA – Nota alterada

  
2025-CORAR-01/00196 - KARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA - Aprovado

 
2025-CORAR-01/00225 - ELIAS DE BARROS MARINS – Aprovado com bolsa

Número
de
inscrição

Nome DN Avaliação -
Banca
Examinadora

Pontuação
final

Item
1.2.a

Item
1.2.b

Item
1.2.c

Motivo do
indeferimento

Anotação do
examinador

Heteroidentificação

2025-
CORAR-
01/00078

RICARDO
PEREIRA
GONZALEZ

01/12/1977 Não aplicável 0 0 0 0 Não aplicável  Convocação para
entrevista

Número
de
inscrição

Nome DN Avaliação -
Banca
Examinadora

Pontuação
final

Item
1.2.a

Item
1.2.b

Item
1.2.c

Motivo do
indeferimento

Anotação do
examinador

Heteroidentificação

2025-
CORAR-
01/00143

PRISCILA
MACEDO
E SILVA

03/11/1986 Pontuação
deferida

2 0 0 4 Não aplicável  Aguardando resultado
da entrevista

Número
de
inscrição

Nome DN Avaliação -
Banca
Examinadora

Pontuação
final

Item
1.2.a

Item
1.2.b

Item
1.2.c

Motivo do
indeferimento

Anotação do
examinador

Heteroidentificação

2025-
CORAR-
01/00196

KARLOS
AUGUSTO
PEREIRA
SILVA

01/11/1979 Pontuação
deferida

0 0 0 0 Não aplicável  Negro(a)

Número
de
inscrição

Nome DN Avaliação -
Banca
Examinadora

Pontuação
final

Item
1.2.a

Item
1.2.b

Item
1.2.c

Motivo do
indeferimento

Anotação do
examinador

Heteroidentificação

2025-
CORAR-
01/00225

ELIAS
DE
BARROS
MARINS

06/08/1981 Pontuação
indeferida

7,5 0 0 15 Não atendeu
ao item 1.2 (c)

O candidato
não comprovou
aprovação na
primeira fase do
concurso de
Procurador de
Cubatão, tendo
em vista que o
documento
apresentado só
traz a nota e
não menciona
ter havido
aprovação ou
não. Também
não comprovou
aprovação no
certame para o
concurso para
advogado de
Italva.

Negro(a)
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2025-CORAR-01/00344 - FILIPE DOS SANTOS FERREIRA - Aprovado 

 
 

2 – Correção de erro material
 
2025-CORAR-01/00312 - LEONARDO BATISTA BEZERRA – alteração da nota atribuída pela Banca Examinadora

 
 
3 – Recursos Indeferidos:

 
 

 4– Candidatos convocados para a entrevista com a banca de heteroidentificação

 

 Conforme item 1.3, §2º, do edital: §2º - Os candidatos do Grupo 1 que desejarem apenas assistir de forma remota poderão migrar para o Grupo
2, momento em que perderão o acesso às aulas presenciais e à mentoria coletiva. Nessa oportunidade, os candidatos do Grupo 2, mais bem
classificados, serão chamados a manifestar interesse para ingressar no Grupo 1 e, portanto, poderão frequentar as aulas presenciais e ter acesso às
mentorias coletivas. Assim sendo, no início das aulas será aberta a oportunidade dos candidatos classificados do Grupo 1 (presencial) migrarem para o
Grupo 2 (online).

Os candidatos com inscrição nº 2025-CORAR-01/00078, 2025-CORAR-01/00196 , 2025-CORAR-01/00225, 2025-CORAR-01/00312 e 2025-
CORAR-01/00344 poderão interpor recurso que deverá ser enviado para o e-mail corar@pge.rj.gov.br  no período de dois dias úteis, a contar do dia
seguinte à divulgação dos atos no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

O candidato convocado para a entrevista de heteroidentificação deverá comparecer ao Convento do Carmo, R. Primeiro de Março, 1 - Centro,

Número
de
inscrição

Nome DN Avaliação -
Banca
Examinadora

Pontuação
final

Item
1.2.a

Item
1.2.b

Item
1.2.c

Motivo do
indeferimento

Anotação do
examinador

Heteroidentificação

2025-
CORAR-
01/00344

FILIPE
DOS
SANTOS
FERREIRA

17/12/1997 Pontuação
deferida

5 0 2 6 Não aplicável  Negro(a)

Número
de
inscrição

Nome DN Avaliação -
Banca
Examinadora

Pontuação
final

Item
1.2.a

Item
1.2.b

Item
1.2.c

Motivo do
indeferimento

Anotação do
examinador

Heteroidentificação

2025-
CORAR-
01/00312

LEONARDO
BATISTA
BEZERRA

24/01/1999 Pontuação
indeferida

6 0 1 10 Não atendeu
ao item 1.2 (c)

Não foram
apresentados
documentos
referentes a 13
aprovações
correspondentes
à alínea "c".
Além disso, um
dos documentos
refere-se a
cargos de
técnico do
Judiciário, que
não se enquadra
na alínea "c"

Negro(a)

2025-CORAR-01/00032
2025-CORAR-01/00036
2025-CORAR-01/00284
2025-CORAR-01/00237
2025-CORAR-01/00076
2025-CORAR-01/00410
2025-CORAR-01/00391
2025-CORAR-01/00409
2025-CORAR-01/00170
2025-CORAR-01/00376

2025-CORAR-01/00030
2025-CORAR-01/00220
2025-CORAR-01/00388
2025-CORAR-01/00144
2025-CORAR-01/00267
2025-CORAR-01/00133
2025-CORAR-01/00035
2025-CORAR-01/00298
2025-CORAR-01/00111
2025-CORAR-01/00069

02/03/2026, às 9:00
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME Avaliação - Banca de Heteroidentificação
2025-CORAR-01/00078 RICARDO PEREIRA GONZALEZ Convocação para entrevista
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mailto:corar@pge.rj.gov.br


Rio de Janeiro – RJ, Sala Dona Maria, na data e horário previstos na lista nº 4 deste edital.

 

 

Rio de Janeiro,   26 de fevereiro de 2026.

 
 

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

 
 

HELOÁ PAULA DA SILVA MENDES GOMES
Presidente da CECREI/PGE-RJ

 

 
Rio de Janeiro, 26 fevereiro de 2026

Documento assinado eletronicamente por Heloá Paula da Silva Mendes Gomes , Procuradora do Estado, em 26/02/2026, às 13:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Renan Miguel Saad, Procurador-Geral do Estado, em 26/02/2026, às 14:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 125789247 e o código CRC B630CD68.

Referência: Processo nº SEI-140001/083277/2025 SEI nº 125789247

R. do Carmo, 27, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-020
Telefone: (21) 2332-7383 - https://www.pge.rj.gov.br/  
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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